
ASSOCIAÇÃO DE NATAÇÃO DO 
DISTRITO DE LEIRIA 

Curso Elementar de Juízes de Natação Pura, 

Natação Adaptada e Águas Abertas 

 

INFORMAÇÕES 

Destinatários: antigos nadadores ou nadadores no ativo, pais de nadadores e todas 

as pessoas, de ambos os sexos, que tenham as condições regulamentadas para 

exercer a função de juiz/ árbitro, de acordo com o definido nos regulamentos da FPN. 

Pré-Requisitos: os candidatos à condição de formando devem possuir idade igual ou 

superior a 16 anos e apresentar boa condição física e psíquica. 

Carga horária: total de 24 horas (distribuídas por dias/sessões em função do definido 

pelo CDA. 

Instalações: componente teórica: a realizar na plataforma online Zoom; componente 

prática a realizar no 2º TORREGRI Cadetes, nas piscinas de Óbidos. 

Formadores: árbitros nacionais Filipa Maximiano e Nuno Maximiano (módulos de 

natação pura e adaptada). Tiago Oliveira para o módulo de águas abertas. 

Avaliação final: os formandos serão considerados APTOS com a obtenção de 

avaliação positiva (igual ou superior à nota 10, numa escala de 0 a 20 valores – caso 

tenha 9,5V será considerado 10 valores) 

• Ponderação da parte teórica – 75% 

• Ponderação da parte prática – 25% 

Taxas: 25 euros 

No final do curso os árbitros serão classificados como: 

• Juízes de 3ª de Natação Pura 

• Juízes de 1ª Águas Abertas 

• Juízes de 3ª Natação Adaptada 


